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-.
GABINETE DO PIEFEITO 

LEI N2 416 1 DE 06 DE SETãBRO DE 1974 

Autoriza o Executivo a firmar convê.D.io 
com a "SUSAM - Superintendência de la.
nea.mento Ambiental".-

F A ç O S A B E R que a Câmara Mnnioipal. apre -
vou e eu sanciono e promlllgo a segllinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a firmar Convê.D.io com a 
"SUSAM - Su.perintendência de Saneamento Ambiental." p~ 

ra auxílio de combate aos simu.J.Ídeos (borraohados). 
Art. 22 - A minuta do convê.D.io a ser firmado, a.nexa, fará párte

integrante desta lei. 
Art. 3a - Esta lei entrará em Vigor na data de sua pu.blioação, r!. 

vogadas as disposições em contrário. 
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